
                                              
 

                                                         SECRETARIA EXECUTIVA 

 

628ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data  11 de JuLho  de 2017 – Terça - Feira 

Hora: 08.30 

Local: Auditório da SUDEMA 

Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP 58020-540 – João Pessoa/PB 

 
 

                                                             PAUTA 

 

1.0.   Abertura da sessão 

 

1.1 Verificação de Quorum  

 

2.0.   Discussão da Ata 627 Reunião Ordinária  

 

2.1.  Votação da Ata 627 Reunião Ordinária  

 

3.0.  Leitura e Discussão do Expediente:  

       

4.0.  Ordem do dia 
 

4.1. Análise das Licenças emitidas pala SUDEMA, conforme Lei nº. 6757/99, constante no relatório contido na 

convocação da 628ª. 

 

4.2 Analise do Processo SUDEMA Nº 2017-000706 – DÃO SILVEIRA MOTORS LTDA, refernte Solicitação 

de prorrogação do prazo da Licença de Operação nº 1127/2015 Processo 2015-002892. Conselheiro relator 

Ronilson José da Paz - IBAMA  

 

4.3 Analise do Processo SUDEMA Nº2014-008686 – IVO DE SOUZA HONORATO, referente Auto de 

Infraçãonº 5545. Conselheiro relator Ronilson José da Paz – IBAMA. 

  

4.4 Analise do Processo SUDEMA Nº2013-001147 – LUCIANO PEDRO DOS SANTOS- ME (MENON – 

PARAFUSOS E CONSTRUÇÕES),referente Auto de Infração nº 05930.Conselheiro relator Ronilson José da 

Paz – IBAMA. 

 

4.5 Analise do Processo SUDEMA Nº2014-008138 – CONSTRUTORA E LOCADORA SILVEIRA LTDA, 

refente  Auto de Infração nº 009756. Conselheiro relator Ronilson José da Paz – IBAMA. 

  

4.6 Analise do Processo SUDEMA Nº 2013-001984 – JOELSON ARAUJO DE ARRUDA, referente Auto de 

Infração nº 06743. Conselheiro relator Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

 4.7 Analise do Processo SUDEMA Nº 2014-004022 – PREFEITURA MUNICIAPL DE LAGOA DE DENTRO, 

referente Auto de Infração nº 008727. Conselheiro Relator. Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.8 Analise do Processo SUDEMA Nº 2014-008272 – INTERCEMENT BRSIL S.A, referente Auto de Infração 

nº 009839. Conselheiro relator Ronilson José da Paz – IBAMA 

 

4.9 Analise do Processo SUDEMA Nº 2014-008834 – COMPANHIA USINA SÃO JOÃO, referente Auto de 

Infração nº 010486. Conselheiro relator Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.10. Alterações do Art 24,§ 3º da Deliberação nº 3679/2015 aprovada na Reunião Ordinária 595ª dia 15 de 

Dezembro de 2015. 

 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

6. Encerramento dos Trabalhos.                                                                        
                                                         

                                                                 João Vicente Machado Sobrinho 
                                                                           Presidente Substituto do COPAM        


